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Interposição de Recursos 

 

Função: Enfermeiro  

 

Foram protocolados em tempo hábil, conforme cronograma descrito no edital, DOZE 

interposições por três candidatos, sendo que SEIS deles, de uma mesma candidata, que não 

assinou os mesmo, caracterizando-os como ilegítimos, pois ao assinar a pessoa da fé, 

confirma a autenticidade das informações e fatos supracitados de um documento (Conforme 

anexadas ao processo).  

As SEIS questões restantes são originárias de duas candidatas enfermeiras (questão 01 

de Português; questões: 01(2 solicitações),07(2 solicitações)e 12(1 solicitação)de conhecimento 

específico), conforme formulários de recursos anexados neste processo a partir da página 403 

a 420. Segue resposta dos recursos.  

 

 

RESULTADOS 

 

 

PORTUGUÊS 

 

Questão 01:ANULADA 

Justificativa: A questão apresenta duas alternativas corretas (B e C) 

Parecer da Comissão: DEFERIDO 

 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO - ENFERMEIRO 

 

 

Questão 01:Resposta correta – Alternativa D 

Justificativa:O gabarito consta como alternativa C, sendo correta a alternativa D 

Parecer da Comissão: Retificação de Gabarito para a alternativa D – Gabarito retificado 

em anexo 

 

 

Questão 07:Resposta correta – Alternativa E – Todas as alternativas estão corretas.  

Justificativa: A questão aborda a realização do Teste do Pezinho. Considerando o Caderno 

de Atenção Básica, nº 33, página 54, conforme indicado como referência no Edital do 

Processo Seletivo, traz a explicação em seu texto, conforme print do Caderno apresentado 

abaixo, todas as alternativas apresentadas na referida questão.  
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Parecer da Comissão: INDEFERIDO 

 

Questão 12:Resposta correta – Alternativa B 

Justificativa:O questionamento da candidata se refere à administração da vacina dTp acelular 

em gestantes. A indicação da administração desta vacina é a partir da 20ª semana conforme 

manifestado pela própria requerente. O ideal que seja administrado entre a 20ª a 32ª semana 

gestacional e não especificamente na 20ª semana. Observa-se que a candidata não anexou 

publicação conforme descrito na solicitação de revisão. 

Além do que a questão apresenta como alternativa B o texto: “A vacinação de Febre 

Amarela em adultos deve ser administrada em 2 doses com intervalo de 10 anos independente 

da idade indiscriminadamente.” Esta vacina deve ser administrada em 2 doses com intervalo 
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mínimo de 10 anos, porém não pode ser administrada independente da idade e de forma 

indiscriminada. Existem restrições tais como aqueles pacientes portadores de baixa 

imunidade, gestantes, pessoas com 60 anos ou mais sem histórico de prima vacinação; 

pacientes que apresentam restrições alérgicos aos componentes da vacina.  A alternativa está 

incorreta, conforme solicitado no enunciado da questão. As demais alternativas estão corretas.  

Parecer da Comissão: INDEFERIDO 

 

 

 

Areado, 16 de fevereiro de 2017 

 

Comissão de Processo Seletivo 

 

Noé D’jalma Araújo 

 

Francisco Leandro Figueiredo  

 

Arilson Jose Eleutério 

 

Isabela Cristina Costa de Melo  
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GABARITOS 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Observação: O gabarito de conhecimento específico de enfermeiro referente à questão nº01 

foi publicado constando como alternativa correta a letra C. Portanto, na correção da prova, já 

havia sido considerado a alternativa D como sendo a correta. Sendo assim, não houve 

alteração na classificação no que se refere a esta retificação.  

 

 

16 de fevereiro de 2017.  

 

 

Comissão de Processo Seletivo 

PORTUGUES 

1.  A 

2.  Anulada 

3.  B 

4.  E 

5.  C 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

1.  C 

2.  A 

3.  C 

4.  E 

5.  C 

6.  B 

7.  C 

8.  E 

9.  A 

10. D 

11. E 

12. C 

13. D 

14. B 

15. E 

 

FARMACÊUTICO 

1.  C 

2.  D 

3.  D 

4.  D 

5.  B 

6.  D 

7.  E 

8.  A 

9.  C 

10. A 

11. B 

12. C 

13. C 

14. C 

15. D 

 

ENFERMEIRO 

1.  D 

2.  A 

3.  A 

4.  B 

5.  B 

6.  C 

7.  E 

8.  B 

9.  E 

10. D 

11. C 

12. B 

13. D 

14. A 

15. A 

 

ODONTÓLOGO 

1.  D 

2.  A 

3.  E 

4.  B 

5.  A 

6.  D 

7.  C 

8.  A 

9.  B 

10. C 

11. D 

12. B 

13. C 

14. D 

15. E 

 

SAÚDE PÚBLICA 

 

1.  A 

2.  E 

3.  A 

4.  D 

5.  B 

 


